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inistração da R
egião H

idrográfica do Tejo 
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O
D
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Ç

Ã
O
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Q

U
A

D
R

A
M
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A
 Lei da Á

gua (Lei n.º 58/2005, de 29 de D
ezem

bro) transpôs para a ordem
 jurídica 

nacional a D
irectiva n.º 2000/60/C

E
, do P

arlam
ento E

uropeu e do C
onselho, de 23 

de O
utubro, que estabelece um

 quadro de acção com
unitária no dom

ínio da política 

da água, tendo estabelecido as bases para a gestão sustentável das águas em
 

P
ortugal e o respectivo quadro institucional. 

A
 transposição da D

irectiva foi com
pletada com

 a publicação do D
ecreto-Lei n.º 

77/2006 de 30 de M
arço. E

ste diplom
a estabelece um

 conjunto de norm
as de 

natureza essencialm
ente técnica sobre a gestão sustentável dos recursos hídricos, 

as quais perm
item

: 

i) 
R

ealizar a caracterização das águas das R
egiões H

idrográficas; 

ii) 
Fixar as características do estado de qualidade das águas e potencial 

ecológico a atingir;  

iii) 
D

efinir as especificações técnicas e os m
étodos norm

alizados de análise e 

de controlo a utilizar nos program
as de m

onitorização;  
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iv) 
Identificar as m

edidas a incluir nos program
as de m

edidas, as listas dos 

principais poluentes e substâncias prioritárias e os valores lim
ite de 

em
issão e norm

as de qualidade am
biental. 

N
o que se refere à definição do enquadram

ento institucional, a Lei da Á
gua procede 

à sua harm
onização com

 o princípio da região hidrográfica com
o unidade principal 

de 
planeam

ento 
e 

gestão, 
tal 

com
o 

im
posto 

pela 
D

irectiva, 
criando 

cinco 

A
dm

inistrações de R
egião H

idrográfica (A
R

H
).  

P
or 

seu 
turno, 

o 
Instituto 

da 
Á

gua 
passa 

a 
assum

ir 
funções 

reguladoras 
e 

coordenadoras relativam
ente aos recursos hídricos, enquanto A

utoridade N
acional 

da Á
gua.  

A
 D

irectiva im
pôs tam

bém
 a alteração do regim

e económ
ico-financeiro aplicável à 

utilização das águas, pela necessidade não apenas de assegurar a internalização 

dos custos decorrentes das actividades susceptíveis de causar um
 im

pacte negativo 

no estado de qualidade e quantidade das águas, com
o tam

bém
 pela necessidade de 

assegurar a recuperação dos custos das prestações públicas que proporcionem
 

vantagens aos utilizadores ou garantam
 a qualidade e a quantidade das águas 

utilizadas, neles se incluindo os custos de escassez. 

 PR
IN

C
ÍPIO

S E C
O

N
C

EITO
S 

D
e acordo com

 Lei da Á
gua, a gestão dos recursos hídricos deve observar, entre 

outros, o princípio do valor social da água, que consagra o seu acesso universal 

para as necessidades hum
anas básicas, a custo socialm

ente aceitável, e sem
 

constituir factor de discrim
inação ou exclusão; o princípio do valor económ

ico da 

água, no qual se consagra o reconhecim
ento da escassez actual ou potencial deste 

recurso e a necessidade de garantir a sua utilização econom
icam

ente eficiente, com
 

a recuperação dos custos dos serviços de águas, m
esm

o em
 term

os am
bientais e 

de recursos, e tendo por base os princípios do poluidor-pagador e do utilizador-

pagador; o princípio da prevenção, por força do qual as acções com
 efeitos 

negativos no am
biente devem

 ser consideradas antecipadam
ente, por form

a a 
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elim
inar as próprias causas de alteração do am

biente ou reduzir os seus im
pactes 

quando tal não seja possível e o princípio da correcção, prioritariam
ente na fonte, 

dos danos causados ao am
biente, e da im

posição ao em
issor poluente de m

edidas 

de correcção e recuperação, bem
 com

o dos respectivos custos. 

  O
B

JEC
TIVO

S  

A
 Lei da Á

gua estabelece o enquadram
ento para  gestão das águas superficiais, 

designadam
ente 

as 
águas 

interiores, 
de 

transição 
e 

costeiras, 
e 

das 
águas 

subterrâneas, de form
a a: 

- E
vitar a continuação da degradação e proteger   e m

elhorar o estado dos 

ecossistem
as aquáticos , bem

 com
o dos ecossistem

as terrestres e das zonas 

húm
idas dependentes dos ecossistem

as aquáticos no que respeita às suas 

necessidades de água; 

- P
rom

over um
a utilização sustentável da água baseada na protecção a longo 

prazo dos recursos hídricos disponíveis; 

- O
bter um

a protecção reforçada e um
 m

elhoram
ento do am

biente aquático, 

nom
eadam

ente através de m
edidas específicas para a redução gradual e a 

cessação ou elim
inação por fases das descargas, das em

issões e perdas de 

substâncias prioritárias; 

- A
ssegurar a redução gradual da poluição das águas subterrâneas e evitar o 

agravam
ento da sua poluição; 

- M
itigar os efeitos das inundações e das secas; 

- A
ssegurar o fornecim

ento em
 quantidade suficiente de água de origem

 

superficial e subterrânea de boa qualidade, conform
e necessário para um

a 

utilização sustentável, equilibrada e equitativa da água; 
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EN
Q

U
A

D
R

A
M

EN
TO

 IN
STITU

C
IO

N
A

L 

A
 Lei da Á

gua consagra um
 novo sistem

a institucional para a gestão dos recursos 

hídricos, consubstanciado no fortalecim
ento do papel do Instituto da Á

gua com
o 

autoridade 
N

acional 
da 

Á
gua 

e 
na 

criação 
de 

A
dm

inistrações 
das 

regiões 

H
idrográficas (A

R
H

).  

R
econhecendo-se que a aposta colocada na atribuição de responsabilidades de 

gestão de recursos hídricos a entidades com
 um

 espectro de com
petências m

ais 

vasto (com
o é o caso das com

issões de coordenação e desenvolvim
ento regional) 

não gerou as sinergias e capacidades de integração sectorial esperadas, entendeu-

se proceder a um
a aposta efectiva de desconcentração adm

inistrativa. E
sse foi o 

sentido da reform
a introduzida pela Lei da Á

gua, que consagrou a criação de 

entidades de âm
bito regional especificam

ente vocacionadas para a protecção e para 

a 
valorização 

das 
com

ponentes 
am

bientais 
das 

águas, 
as 

denom
inadas 

A
dm

inistrações de R
egião H

idrográfica. A
s A

dm
inistrações de R

egião H
idrográfica – 

com
 áreas de jurisdição correspondentes às cinco R

egiões H
idrográficas definidas 

em
 P

ortugal continental, ou seja, N
orte, C

entro, Tejo, S
ul e A

lgarve – foram
, nesta 

nova arquitectura organizacional, constituídas com
o institutos públicos dotados de 

autonom
ia financeira e adm

inistrativa e com
 patrim

ónio próprio, partilhando um
a 

aliança estratégica com
 a A

utoridade N
acional da Á

gua, o Instituto da Á
gua. 

O
 

conceito 
territorial 

da 
gestão 

da 
água, 

que 
as 

A
dm

inistrações 
de 

R
egião 

H
idrográfica consubstanciam

, reconhece as assim
etrias do território nacional em

 

term
os de variabilidade espacial e tem

poral da quantidade e qualidade da água. É
, 

por isso, expectável que apliquem
 m

edidas próprias e diferenciadas para optim
izar 

recursos, m
inim

izar riscos naturais e antropogénicos e garantir a salvaguarda da 

segurança de pessoas e bens cum
prindo, finalm

ente, princípios de gestão a nível da 

bacia hidrográfica. A
s A

R
H

 encerram
 a am

bição de m
inorar as pressões sobre os 

recursos 
hídricos 

e 
m

elhorar 
a 

articulação 
com

 
as 

entidades 
que 

detêm
 

com
petências 

nestas 
áreas, 

procurando 
que 

as 
políticas 

de 
ordenam

ento 
do 

território e os instrum
entos de gestão territorial concorram

, efectivam
ente, para a 

com
patibilização de usos e interesses nem

 sem
pre convergentes. A

s A
R

H
 possuem
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a com
petência e os instrum

entos de planeam
ento apropriados para efectuar a 

gestão integrada dos diferentes tipos de m
assas de água, pelo que podem

 conferir 

um
 enfoque próprio, em

 term
os organizacionais, às singularidades dos ecossistem

as 

aquáticos e terrestres associados às águas doces e às águas de transição e 

costeiras, conhecido com
o é o facto de estarem

 sujeitas a distintos riscos naturais e 

pressões sobre o regim
e dom

inial, bem
 com

o a diferentes factores de contexto legal 

e socioeconóm
ico.  

A
 decisão de criar as A

dm
inistrações de R

egião H
idrográfica deverá constituir um

a 

oportunidade para a excelência na gestão dos recursos hídricos. A
 favor do seu 

desem
penho 

possuem
, 

desde 
já, 

os 
instrum

entos 
económ

icos 
de 

m
ercado 

e 

fiscalidade entretanto criados, concretizados no regim
e dos títulos de utilização dos 

recursos 
hídricos 

e 
no 

regim
e 

económ
ico-financeiro. 

Im
portará 

executar 
estes 

instrum
entos 

para 
garantir 

a 
capacidade 

de 
intervenção 

e 
a 

sustentabilidade 

financeira das A
R

H
, convergindo para a aplicação do princípio do utilizador-pagador 

e para o uso eficiente da água, incentivando-se a responsabilização e a form
ação de 

parcerias a nível local 

N
ão é despropositado acentuar que o paradigm

a colocado à adm
inistração dos 

recursos hídricos se deve centrar não apenas na protecção do recurso m
as, 

sobretudo, na capacidade em
 conferir um

a forte expressão de sustentabilidade à 

gestão da água. E
sta visão prom

ove a convergência dos valores ecológicos e 

económ
icos para dinam

izar o desenvolvim
ento local e regional e, por m

aioria de 

razão, entende-os com
o um

 capital estratégico diferenciador para favorecer a 

com
petitividade de P

ortugal num
 contexto internacional cada vez m

ais alargado e 

concorrencial.  

 A
utoridade N

acional da Á
gua 

O
 Instituto da Á

gua é a A
utoridade N

acional da Á
gua, com

petindo-lhe assegurar, a 

nível nacional, a gestão das águas e garantir a consecução dos objectivos da Lei da 

Á
gua, além

 de garantir a representação internacional do E
stado neste dom

ínio. 
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C
om

pete-lhe, nom
eadam

ente: 

- P
rom

over a protecção e o planeam
ento das águas, através da elaboração do P

lano 

N
acional da Á

gua e da aprovação dos P
lanos de G

estão de B
acia H

idrográfica e dos 

P
lanos E

specíficos de G
estão de Á

guas; 

- P
rom

over o ordenam
ento adequado dos usos das águas; 

- G
arantir a coordenação, a nível nacional, dos procedim

entos e m
etodologias a 

observar, no âm
bito da m

onitorização; 

- Instituir e m
anter actualizado um

 S
istem

a N
acional de Inform

ação sobre Títulos de 

U
tilização dos R

ecursos H
ídricos; 

- P
ropor o valor da taxa de recursos hídricos, que será paga pelos utilizadores; 

- D
eclarar a situação de alerta em

 caso de seca e iniciar, em
 articulação com

 as 

entidades com
petentes e os principais utilizadores, as m

edidas de inform
ação e 

actuação recom
endadas; 

- P
rom

over o uso eficiente da água através da im
plem

entação de um
 program

a de 

m
edidas 

preventivas 
aplicáveis 

em
 

situação 
norm

al 
e 

m
edidas 

im
perativas 

aplicáveis em
 situação de seca. 

 A
dm

inistrações das R
egiões H

idrográficas 

Foram
 criadas no C

ontinente cinco A
dm

inistrações das R
egiões H

idrográficas, com
 

as jurisdições territoriais a seguir definidas: 

- A
 A

R
H

 do N
orte, abrangendo as bacias hidrográficas dos rios M

inho, Lim
a, 

C
ávado, A

ve, Leça e D
ouro e das ribeiras da costa entre os respectivos estuários e 

outras pequenas ribeiras adjacentes; 

- A
 A

R
H

 do C
entro, as bacias hidrográficas do rios V

ouga, M
ondego e Lis, das 

ribeiras da costa entre o estuário do rio D
ouro e a foz do rio Lis, e as bacias 

hidrográficas de todas as linhas de água a sul da foz do Lis até ao estuário do rio 

Tejo exclusive. 
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- A
 A

R
H

 do Tejo, abrangendo a bacia hidrográficas do rio Tejo e outras pequenas 

ribeiras adjacentes. 

- A
 A

R
H

 do A
lentejo, abrangendo as bacias hidrográficas dos rios G

uadiana, S
ado e 

M
ira e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

- A
 A

R
H

 do A
lgarve, abrangendo  as bacias hidrográficas das ribeiras do A

lgarve. 

A
s A

R
H

 prosseguem
 atribuições de gestão das águas, incluindo o respectivo 

planeam
ento, licenciam

ento e fiscalização, com
petindo-lhes, nom

eadam
ente: 

- D
ecidir sobre a em

issão e em
itir os títulos de utilização dos recursos hídricos e 

fiscalizar essa utilização; 

- A
plicar o regim

e económ
ico e financeiro nas bacias hidrográficas da área de 

jurisdição, e aplicar a parte que lhe cabe na gestão das águas das respectivas 

B
acias ou R

egiões. 

 C
om

issões de C
oordenação e D

esenvolvim
ento R

egional 

À
s 

C
om

issões 
de 

C
oordenação 

e 
D

esenvolvim
ento 

R
egional, 

órgãos 

desconcentrados 
do 

M
inistério 

do 
A

m
biente, 

O
rdenam

ento 
do 

Território 
e 

D
esenvolvim

ento R
egional, cabe, em

 term
os regionais, a protecção e a valorização 

das com
ponentes am

bientais das águas, integradas na ponderação global de tais 

com
ponentes através dos instrum

entos de gestão territorial, e ainda o exercício das 

com
petências 

coordenadoras 
que 

lhe 
são 

atribuídas 
por 

lei 
no 

dom
ínio 

da 

prevenção e o controlo integrado da poluição. 

A
sseguram

 assim
 a articulação dos instrum

entos de ordenam
ento do território com

 

as regras e os princípios decorrentes da Lei da Á
gua e a integração da política da 

água nas políticas transversais de am
biente. 
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C
onselho N

acional da Á
gua 

O
 C

onselho N
acional da Á

gua é o órgão de consulta do G
overno no dom

ínio das 

águas, no qual estão representados os organism
os da A

dm
inistração P

ública, as 

organizações 
profissionais, 

científicas, 
sectoriais 

e 
não 

governam
entais 

m
ais 

representativas e relacionadas com
 a m

atéria da água. 

 C
onselhos de R

egião H
idrográfica 

O
s C

onselhos de R
egião H

idrográfica são os órgãos consultivos das A
R

H
, onde 

estão representados outros organism
os da A

dm
inistração P

ública directam
ente 

interessados na gestão da água, e as entidades representativas dos principais 

utilizadores da água na bacia hidrográfica respectiva, bem
 com

o as organizações 

técnicas, científicas e não governam
entais representativas dos usos da água na 

bacia hidrográfica. 

 PLA
N

EA
M

EN
TO

 E O
R

D
EN

A
M

EN
TO

 - IN
STR

U
M

EN
TO

S D
E IN

TER
VEN

Ç
Ã

O
 

O
 planeam

ento e o ordenam
ento dos recursos hídricos processam

-se através dos 

seguintes instrum
entos: 

 Planos de gestão dos recursos hídricos 

O
 planeam

ento das águas obedece aos princípios específicos da integração, da 

ponderação global, da adaptação funcional, da durabilidade, da P
articipação, da 

inform
ação e da cooperação internacional. Incluem

-se nesta categoria:  

- O
 P

lano N
acional da Á

gua, que abrange todo o território nacional; é o instrum
ento 

de gestão das águas, de natureza estratégica, que estabelece as grandes opções 

da política nacional da água e os princípios e as regras de orientação dessa 

política, a aplicar pelos P
lanos de G

estão de B
acia H

idrográfica e por outros 

instrum
entos 

de 
planeam

ento 
das 

águas. 
E

ste 
P

lano 
deverá 

ser 
revisto 
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periodicam
ente, devendo a prim

eira revisão do actual P
lano N

acional da Á
gua 

ocorrer até final de 2010;  

- O
s P

lanos de G
estão de B

acia H
idrográfica que abrangem

 as bacias hidrográficas 

integradas num
a R

egião H
idrográfica e asseguram

 o estabelecim
ento de um

 

program
a de m

edidas, a elaborar para cada região hidrográfica, consideradas 

necessárias para o cum
prim

ento dos objectivos am
bientais. 

- O
s P

lanos E
specíficos de G

estão de Á
guas, com

plem
entares dos P

lanos de 

G
estão de B

acia H
idrográfica, e que podem

 abranger um
a sub-bacia ou um

a área 

geográfica especifica, ou ainda um
 problem

a, tipo de água, aspecto específico ou 

sector de actividade económ
ica com

 interacção significativa com
 as águas; estes 

planos devem
 ter um

 conteúdo sim
ilar ao dos P

lanos de G
estão de B

acia 

H
idrográfica, com

 as necessárias adaptações e sim
plificações, e devem

 cum
prir as 

dem
ais obrigações que resultem

 da Lei da Á
gua e da legislação com

plem
entar 

nela prevista. 

 Planos especiais de ordenam
ento do território; 

Incluem
-se nesta categoria os P

lanos de O
rdenam

ento de A
lbufeiras, Lagos e 

Lagoas de Á
guas P

úblicas, os P
lanos de O

rdenam
ento da O

rla C
osteira e os P

lanos 

de O
rdenam

ento dos E
stuários. E

stes planos vinculam
 a A

dm
inistração P

ública e os 

particulares e devem
 incluir as m

edidas adequadas à protecção e valorização dos 

recursos hídricos na área a que se aplicam
, de m

odo a assegurarem
 a sua utilização 

sustentável. 

 M
edidas de protecção e valorização dos recursos hídricos: 

O
s 

objectivos 
am

bientais 
para 

as 
águas 

superficiais 
e 

subterrâneas 
são 

prosseguidos através da aplicação dos program
as de m

edidas especificados nos 

P
lanos de G

estão de B
acia H

idrográfica. E
stes program

as de m
edidas devem

 

perm
itir alcançar os objectivos am

bientais definidos referentes ao bom
 estado e bom
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potencial das m
assas de água, o m

ais tarde até ao ano de 2015, sem
 prejuízo das 

prorrogações e derrogações previstas.  

A
 Lei da Á

gua estabelece desde logo um
 conjunto de m

edidas de protecção e 

valorização dos recursos hídricos, que deverão obrigatoriam
ente ser consideradas, 

independentem
ente 

de 
outras 

que 
decorram

 
das 

especificidades 
das 

bacias 

hidrográficas (m
edidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica, de 

protecção das captações, das zonas de infiltração m
áxim

a e das zonas vulneráveis, 

m
edidas de prevenção e protecção contra cheias e inundações, contra secas, 

acidentes graves de poluição e rotura de infra-estruturas hidráulicas 

 U
TILIZA

Ç
Ã

O
 D

O
S R

EC
U

R
SO

S H
ÍD

R
IC

O
S 

A
o abrigo do princípio da precaução e da prevenção, as actividades que tenham

 um
 

im
pacte significativo no estado das águas só podem

 ser desenvolvidas desde que 

ao abrigo de título de utilização. 

O
s utilizadores dos recursos hídricos deverão actuar diligentem

ente, tendo em
 conta 

as circunstâncias, de m
odo a: evitar qualquer perturbação do estado da água, 

determ
inado nos term

os da lei e, em
 especial, qualquer contam

inação ou alteração 

adversa das suas capacidades funcionais e obter um
 uso económ

ico da água 

sustentável e com
patível com

 a m
anutenção da integridade dos recursos hídricos. 

C
onsidera-se utilização privativa dos recursos hídricos do dom

ínio público aquela 

em
 que alguém

 obtiver para si a reserva de um
 m

aior aproveitam
ento desses 

recursos do que a generalidade dos utentes ou aquela que im
plicar alteração no 

estado dos m
esm

os recursos ou colocar esse estado em
 perigo. 

 R
egim

e de C
oncessão e Licenciam

ento 

N
os term

os do D
ecreto-Lei 226-A

/2007, de 31 de M
aio, que estabelece o regim

e da 

utilização dos recursos hídricos, regulam
entando a Lei da Á

gua, o direito de 

utilização privativa de dom
ínio público só pode ser atribuída por licença ou por 
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concessão, qualquer que seja a natureza e a form
a jurídica do seu titular, não 

podendo ser adquirido por usucapião ou por qualquer outro título. V
erificam

-se 

portanto duas situações: 

- E
stão sujeitas a concessão, entre outras, a captação de água para abastecim

ento 

público, para rega de áreas superiores a 50 ha e para produção de energia e a 

im
plantação de infra-estruturas hidráulicas que se destinem

 a esses fins 

- E
stão sujeitas a licença prévia, entre outras, a rejeição de águas residuais e a 

im
ersão de resíduos; a im

plantação de infra-estruturas hidráulicas; a instalação de 

infra-estruturas e equipam
entos flutuantes. 

N
o caso de conflito entre diversas utilizações do dom

ínio público hídrico são 

seguidos os critérios de preferência estabelecidos no P
lano de G

estão da B
acia 

H
idrográfica, sendo, em

 qualquer caso, dada prioridade à captação de água para 

abastecim
ento público face aos dem

ais usos. 

 R
egim

e de autorizações 

Q
uando 

estejam
 

em
 

causa 
recursos 

hídricos 
particulares, 

utilizações 
com

o 

construções, 
im

plantação 
de 

infra-estruturas 
hidráulicas 

e 
captação 

de 
águas, 

rejeição de águas residuais e im
ersão de resíduos, aterros e escavações, estão 

sujeita a autorização prévia da respectiva A
R

H
. 

 R
egim

e de com
unicação prévia 

Q
uando estejam

 em
 causa recursos hídricos particulares, a autorização pode ser 

substituída 
pela 

com
unicação 

prévia 
de 

início 
de 

utilização 
às 

autoridades 

com
petentes, nos term

os e condições previstos no regulam
ento anexo ao plano de 

gestão de bacia ou ao plano especial de ordenam
ento do território aplicável.  

A
 captação de águas cujos m

eios de extracção não excedam
 os 5 cv, carece 

apenas de com
unicação prévia. 
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 D
elegação de com

petências 

P
odem

 ser delegadas total ou parcialm
ente, pela A

dm
inistrações das R

egiões 

H
idrográficas, 

as 
seguintes 

com
petências 

nas 
entidades 

a 
seguir 

indicadas, 

m
ediante a prévia celebração de protocolos ou contratos de parceria: 

- N
as autarquias, poderes de licenciam

ento e fiscalização de utilização de águas e 

poderes para elaboração e execução de planos específicos de gestão das águas 

ou program
as de m

edidas; 

- N
as associações de utilizadores e em

 concessionários de utilização de recursos 

hídricos, poderes para elaboração e execução de planos específicos de águas ou 

para a elaboração e execução de program
as de m

edidas. 

- 
N

o 
Instituto 

para 
a 

C
onservação 

da 
N

atureza, 
poderes 

de 
licenciam

ento 
e 

fiscalização de utilização de águas sitas em
 área classificada sob sua jurisdição ou 

poderes para elaboração e execução de planos específicos de águas ou de 

program
as de m

edidas. 

 A
ssociações 

de 
U

tilizadores 
dos 

R
ecursos 

H
ídricos: 

G
estão 

com
um

 
de 

licenças ou concessões 

A
 totalidade ou parte dos utilizadores do dom

ínio público hídrico de um
a bacia ou 

sub-bacia hidrográfica pode constituir-se em
 A

ssociação de U
tilizadores ou conferir 

m
andato a estas com

 o objectivo de gerir em
 com

um
 as licenças ou concessões de 

um
a ou m

ais utilizações afins do dom
ínio público hídrico. A

s associações são 

pessoas 
colectivas 

de 
direito 

privado 
cujo 

m
odo 

de 
criação, 

reconhecim
ento, 

estatutos e regras de funcionam
ento são objecto de norm

as constantes do D
ecreto-

Lei n.º 348/2007, de 19 de O
utubro. 

P
ode a A

dm
inistração de R

ecursos H
ídricos atribuir com

o incentivo à constituição da 

A
ssociação de U

tilizadores e à sua colaboração na gestão dos recursos hídricos 
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parte dos valores provenientes da taxa dos recursos hídricos, através da celebração 

de C
ontratos P

rogram
a. 

S
em

pre que for reconhecido pelo G
overno com

o vantajoso para um
a m

ais racional 

gestão das águas, podem
 ser concedidos direitos de preferência à A

ssociações de 

U
tilizadores já constituídas na atribuição de novas licenças e concessões. 

A
s A

R
H

 podem
 delegar num

a A
ssociação de U

tilizadores com
petências de gestão 

da totalidade ou parte das águas abrangidas pelos títulos de utilização geridos pela 

A
ssociação. 

P
ode tam

bém
 ser concedida pelo E

stado à A
ssociação de U

tilizadores a exploração 

total ou parcial de em
preendim

entos de fins m
últiplos. 

 Sistem
a N

acional de Inform
ação das U

tilizações dos R
ecursos H

ídricos 

A
 Lei da Á

gua prevê a criação de um
 S

istem
a N

acional de Inform
ação dos Títulos de 

U
tilização dos R

ecursos H
ídricos – S

N
ITU

R
H

 -, o qual deverá incluir o registo e 

caracterização 
sum

ária 
de 

todas 
as 

autorizações, 
licenças 

e 
concessões 

de 

utilização, qualquer que seja a entidade em
issora. D

este registo deverão fazer parte 

os 
direitos 

e 
obrigações 

dos 
utilizadores 

e 
os 

critérios 
legais 

da 
em

issão 
e 

fiscalização da utilização.  

O
 sistem

a ficará centralizado na A
utoridade N

acional da Á
gua, para garantir a sua 

constante actualização, perm
itindo o acesso às restantes entidades licenciadoras e 

fiscalizadores das utilizações dos recursos hídricos, que utilizarão as interfaces 

desenvolvidas no S
N

ITU
R

H
 nas suas actividades. Tam

bém
 o público em

 geral, 

utilizadores titulados dos recursos hídricos ou não, poderá consultar um
 conjunto de 

dados, desde que não sejam
 confidenciais, poderá inform

ar-se dos procedim
entos 

necessários para solicitar as utilizações dos recursos hídricos, entre outros. 

 Face à com
plexidade do sistem

a e à necessidade im
periosa do seu sucesso, pois 

dele depende grande parte das obrigações im
postas pela Lei da Á

gua e pela 

D
irectiva-Q

uadro 
da 

Á
gua, 

o 
seu 

desenvolvim
ento 

tem
 

sido 
criteriosam

ente 
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planeado, 
salientando-se 

a 
prom

oção 
de 

acções 
de 

form
ação 

aos 
diferentes 

intervenientes dos organism
os nacionais e regionais com

 com
petência na área do 

licenciam
ento, fiscalização e inspecção das utilizações dos recursos hídricos. 

 Em
preendim

entos de fins m
últiplos 

A
s infra-estruturas hidráulicas públicas, concebidas e geridas para realizar m

ais do 

que um
a utilização principal, são consideradas com

o em
preendim

entos de fins 

m
últiplos. P

odem
 ainda ser equiparados a em

preendim
entos de fins m

últiplos, os 

em
preendim

entos que, em
bora originariam

ente constituídos para realizar apenas 

um
a utilização principal, dispõem

 ou passaram
 a dispor de condições para, no 

decurso da sua exploração, realizar outras utilizações principais. 

A
 

gestão 
do 

em
preendim

ento 
de 

fins 
m

últiplos 
com

preende 
unicam

ente 
a 

adm
inistração 

das 
infraestruturas 

hidráulicas 
e 

de 
outros 

bens 
e 

m
eios 

que 

constituam
 partes com

uns às várias utilizações dos recursos hídricos, não se 

substituindo, no m
ais, aos direitos e obrigações dos utilizadores individuais nem

 às 

actividades económ
ica por estes desenvolvidas. A

 gestão de cada em
preendim

ento 

de fins m
últiplos é atribuída a um

a única pessoa colectiva, de direito público ou 

privado. 

A
 gestão de em

preendim
entos tem

 com
o objectivos garantir elevados padrões de 

desem
penho e de segurança na utilização dos recursos hídricos, m

antendo em
 

perfeito 
estado 

de 
operacionalidade, 

conservação 
e 

segurança 
todos 

os 

equipam
entos e infra-estruturas com

uns afectos ao em
preendim

ento, prom
over a 

utilização sustentável dos recursos hídricos afectos ao em
preendim

ento, do ponto 

de vista económ
ico, social e am

biental, através de um
a gestão conjunta e integrada 

dos m
esm

os, não perm
itir actos nem

 actividades que provoquem
 a degradação do 

estado das m
assas de água em

 causa, garantir a protecção das águas e dos 

ecossistem
as 

associados 
e 

perm
itir 

a 
internalização 

dos 
custos 

e 
benefícios 

associados à utilização e gestão dos recursos hídricos afectos ao em
preendim

ento. 
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O
 regim

e económ
ico e financeiro, bem

 com
o as condições em

 que são constituídos 

e explorados por entidades públicas ou privadas os em
preendim

entos de fins 

m
últiplos, devem

 estar de acordo com
 os seguintes princípios: 

- S
em

pre que o em
preendim

ento seja explorado por um
a pessoa colectiva de direito 

privado, ainda que de capitais públicos, a exploração deve ser titulada por contrato 

de concessão; 

- S
ão adm

inistrados pela entidade exploradora do em
preendim

ento os bens do 

dom
ínio público hídrico afectos ao em

preendim
ento, podendo ser transm

itidos a 

esta entidade, pelo contrato de concessão, total ou parcialm
ente, as com

petências 

para licenciam
ento e fiscalização da utilização por terceiros de tais recursos 

hídricos públicos; 

- A
s concessões atribuídas às entidades exploradoras dos em

preendim
entos são 

outorgadas 
pelo 

M
inistro 

do 
A

m
biente, 

do 
O

rdenam
ento 

do 
Território 

e 
do 

D
esenvolvim

ento 
R

egional, 
em

 
nom

e 
do 

E
stado, 

cabendo 
a 

tutela 
sobre 

a 

concessionária 
a 

esse 
m

em
bro 

do 
G

overno 
conjuntam

ente 
com

 
o 

M
inistro 

responsável pelo sector de actividade em
 causa. 

 R
EG

IM
E EC

O
N

Ó
M

IC
O

 E FIN
A

N
C

EIR
O

 D
O

S R
EC

U
R

SO
S H

ÍD
R

IC
O

S
 

E
ntre os princípios que norteiam

 a gestão dos recursos hídricos nacionais contam
-se 

o princípio do valor social da água, pelo qual se reconhece que ela constitui um
 bem

 

de consum
o ao qual todos devem

 ter acesso para satisfação das suas necessidades 

elem
entares, o princípio da dim

ensão am
biental da água, pelo qual se reconhece 

que esta constitui um
 activo am

biental que exige a protecção capaz de lhe garantir 

um
 aproveitam

ento sustentável, e o princípio do valor económ
ico da água, pelo qual 

se reconhece que a água, constituindo um
 recurso escasso, deve ter um

a utilização 

eficiente, confrontando-se o utilizador da água com
 os custos e benefícios que lhe 

são inerentes. 

A
 Lei da Á

gua, recom
enda o em

prego de instrum
entos económ

icos e financeiros na 

racionalização do aproveitam
ento dos recursos hídricos. O

 aproveitam
ento de águas 
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e a ocupação do dom
ínio público hídrico, a descarga de efluentes, a extracção de 

inertes ou a utilização de águas cujo planeam
ento e m

onitorização são assegurados 

pelo E
stado, são actividades às quais estão associados custos públicos e benefícios 

particulares m
uito significativos, e que m

ais significativos se vão tornando à m
edida 

que se agrava a escassez dos recursos hídricos e se intensifica a actividade de 

planeam
ento, gestão e protecção destes recursos a que as autoridades públicas 

estão obrigadas. 

A
 com

pensação desses custos e benefícios constitui, portanto, um
a exigência 

essencial da gestão sustentável da água, pois só quando o utilizador interioriza os 

custos e benefícios que projecta sobre a com
unidade se pode esperar dele um

 

aproveitam
ento racional dos recursos hídricos escassos de que a com

unidade 

dispõe.  

U
m

 instrum
ento com

o a taxa de recursos hídricos, possui em
 si m

esm
o um

a 

vocação de adaptação progressiva, sendo de adm
itir que o passar do tem

po possa 

alargar a base de incidência a novas com
ponentes que, por razões de ordem

 prática 

e por razões de ordem
 científica, não a integram

 desde já, com
o ocorre com

 a 

poluição difusa dos recursos hídricos. 

A
 par da taxa de recursos hídricos, o diplom

a recentem
ente aprovado, disciplina 

ainda outros dois instrum
entos de grande im

portância na gestão sustentável da 

água, as tarifas dos serviços públicos de águas e os contratos-program
a relativos a 

actividades de gestão dos recursos hídricos.  

Q
uanto ao tarifário dos serviços públicos de águas, fixa-se um

 conjunto de regras 

que acautelam
 a recuperação, em

 prazo razoável, dos investim
entos feitos na 

instalação, 
expansão, 

m
odernização 

e 
substituição 

das 
infra-estruturas 

e 

equipam
entos necessários à prestação dos serviços, que prom

ovam
 um

 em
prego 

eficiente dessas estruturas e equipam
entos na gestão dos recursos hídricos que 

asseguram
 e que garantam

 o equilíbrio económ
ico e financeiro das entidades que 

levam
 a cabo estes serviços públicos em

 proveito da com
unidade.  

A
credita-se que as políticas de preços da água devem

 constituir incentivo adequado 
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para um
a utilização eficiente dos recursos hídricos, devendo ponderar-se, na sua 

fixação, as consequências sociais, am
bientais e económ

icas que a recuperação de 

custos possa trazer, bem
 com

o as condições geográficas e clim
áticas das regiões 

em
 causa. A

cim
a de tudo, as políticas tarifárias a prosseguir no futuro deverão ser 

fundam
entadas num

a análise económ
ica sólida das diversas utilizações da água, 

assente nos princípios do utilizador-pagador e do poluidor-pagador e atenta ao 

contributo que os diferentes sectores podem
 e devem

 dar para a recuperação dos 

custos em
 jogo. C

om
 este fundam

ento científico seguro, é possível, e urgente, 

construir 
um

a 
política 

tarifária 
que 

transm
ita 

ao 
utilizador 

sinais 
de 

m
aior 

racionalidade, levando-o à alteração progressiva dos seus hábitos de consum
o. 

Q
uanto aos contratos-program

a relativos a actividades de gestão de recursos 

hídricos, pretende-se com
 eles aprofundar a actividade de adm

inistração por acordo, 

concertando 
os 

interesses 
privados 

com
 

o 
interesse 

público, 
e 

o 
esforço 

da 

adm
inistração central com

 o esforço das autarquias locais, através do apoio a 

investim
entos e acções que m

elhorem
 a sustentabilidade da gestão da água. 

O
 regim

e económ
ico e financeiro aprovado prom

ove a utilização sustentável dos 

recursos hídricos, designadam
ente m

ediante: 

- A
 internalização dos custos decorrentes de actividades susceptíveis de causar um

 

im
pacte negativo no estado de qualidade e de quantidade de água, e em

 especial 

através da aplicação do princípio do poluidor-pagador e do utilizador-pagador; 

- A
 recuperação dos custos das prestações públicas que proporcionem

 vantagens 

aos 
utilizadores 

ou 
que 

envolvam
 

a 
realização 

de 
despesas 

públicas, 

designadam
ente 

através 
das 

prestações 
dos 

serviços 
de 

fiscalização, 
de 

planeam
ento e de protecção da quantidade e da qualidade das águas; 

- A
 recuperação dos custos dos serviços de águas, incluindo os custos de escassez. 

A
s políticas de preços da água devem

 constituir incentivos adequados para que os 

utilizadores utilizem
 eficientem

ente os recursos hídricos, devendo atender-se às 

consequências sociais, am
bientais e económ

icas da recuperação dos custos, bem
 

com
o às condições geográficas e clim

atéricas da região ou regiões afectadas. 
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  IN
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E PA
R

TIC
IPA

Ç
Ã

O
 D

O
 PÚ

B
LIC

O
 

C
om

pete 
ao 

E
stado, 

através 
da 

A
utoridade 

N
acional 

da 
Á

gua 
(IN

A
G

) 
e 

das 

A
dm

inistrações de R
egião H

idrográfica, prom
over a participação activa das pessoas 

singulares e colectivas na execução da Lei da Á
gua, especialm

ente na elaboração, 

revisão e actualização dos P
lanos de G

estão de B
acia H

idrográfica, bem
 com

o 

assegurar a divulgação das inform
ações sobre as águas ao público em

 geral e em
 

especial aos utilizadores dos recursos hídricos, nos term
os e com

 os lim
ites 

estabelecidos na legislação aplicável 

A
 inform

ação sobre as águas com
preende, sob qualquer form

a de expressão e em
 

todo o tipo de suporte m
aterial, os elem

entos relativos: 

- A
o estado das m

assas de água, abrangendo, para este efeito, os ecossistem
as 

terrestres 
e 

aquáticos 
e 

as 
zonas 

húm
idas 

directam
ente 

dependentes 
dos 

ecossistem
as aquáticos; 

- A
os factores, actividades ou decisões destinados a proteger as m

assas de água e 

os referidos ecossistem
as e zonas húm

idas, ou que os possam
 afectar, incluindo 

quaisquer elem
entos sobre as respectivas consequências para a saúde pública e a 

segurança das pessoas; 

- A
os planos, program

as e estudos em
 que se apoiam

 as decisões das autoridades 

com
petentes, com

 incidência nas m
assas de água. 

 IN
SPEC

Ç
Ã

O
 E FISC

A
LIZA

Ç
Ã

O
 

A
 verificação eficaz do cum

prim
ento das norm

as previstas na Lei da Á
gua é 

naturalm
ente essencial ao bom

 funcionam
ento do sector e pode revestir a form

a de: 

- Fiscalização, a desenvolver de form
a sistem

ática pelas autoridades licenciadoras, 

no 
cum

prim
ento 

da 
obrigação 

legal 
de 

vigilância 
que 

lhes 
cabe 

sobre 
os 
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utilizadores dos recursos hídricos, quer disponham
 ou não de títulos de utilização, 

e de form
a pontual em

 função das queixas e denúncias recebidas relativam
ente à 

sua área de jurisdição; 

- Inspecção, a efectuar pelas entidades dotadas de com
petência para o efeito, de 

form
a 

casuística 
e 

aleatória, 
ou 

em
 

execução 
de 

um
 

plano 
de 

inspecção 

previam
ente aprovado, ou ainda no âm

bito do apuram
ento do alcance e das 

responsabilidades por acidentes de poluição. 

E
stão em

 geral sujeitas a m
edidas de inspecção e fiscalização todas as entidades 

públicas e privadas, singulares ou colectivas que exerçam
 actividades susceptíveis 

de causarem
 im

pacte negativo no estado das m
assas de água. 

  


